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Autor(a): VEREADOR LEONARDO DIAS.
 

DENOMINA DE DOM ANTÔNIO BRANDÃO
O MIRANTE A SER CONSTRUÍDO NO
ESPAÇO QUE FICA ENTRE O SEMINÁRIO
ARQUIDIOCESANO E COLÉGIO MARISTA,
AO FINAL DA AV. DOM ANTÔNIO
BRANDÃO, NO BAIRRO DO FAROL.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica denominado de Dom Antônio Brandão o mirante a
ser construído no espaço que fica localizado entre o Seminário
Arquidiocesano e o Colégio Marista, ao final da Avenida Dom
Antônio Brandão, no bairro do Farol.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 13 de Agosto de 2025.
 
CHICO FILHO
Presidente 
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